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REMESSA  OFICIAL.  MANDADO  DE
SEGURANÇA. CONCURSO PÚBLICO. MUNICÍPIO
DE  BAYEUX.  AGENTE  FISCAL  DE  TRIBUTOS  E
ARRECADAÇÃO.  NOMEAÇÃO  DE  TODOS  OS
APROVADOS  DENTRO  DAS  VAGAS  PREVISTAS
NO  EDITAL.  INTERESSE  DA  ADMINISTRAÇÃO
NO  PREENCHIMENTO  DOS  CARGOS
DISPONIBILIZADOS.  CONFIGURAÇÃO.
APROVAÇÃO  FORA  DO  NÚMERO  DE  VAGAS.
DESISTÊNCIA  DE  CANDIDATOS  MELHORES
POSICIONADOS.  SURGIMENTO  DE  QUATRO
VAGAS.  RECLASSIFICAÇÃO.  INCLUSÃO  DO
CANDIDATO  NO  NÚMERO  DE  VAGAS
INICIALMENTE  PREVISTO.  DIREITO  SUBJETIVO
À  NOMEAÇÃO.  CONCESSÃO  DA  ORDEM.
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SENTENÇA MANTIDA. DESPROVIMENTO.

- Tendo-se em vista os princípios da lealdade, da boa-
fé administrativa e da segurança jurídica, o candidato
aprovado  em  Concurso  Público,  em  colocação
subsequente  ao  quantitativo  oferecido  pelo  edital,
considerando o surgimento de vaga por desistência
ou  exoneração  durante  prazo  de  vigência  do
Certame, não tem mera expectativa de direito, mas
verdadeiro direito subjetivo à nomeação.

-  A  sentença  concessiva  da  ordem  submetida  a
remessa  oficial  mantém-se  irretocável  quando  há
prova cabal da nomeação para o cargo perseguido no
mandamus.

VISTOS, relatados  e  discutidos  os  presentes

autos.

ACORDA a Quarta Câmara Cível do Tribunal

de Justiça da Paraíba, por unanimidade, desprover a Remessa Oficial.

Trata-se  de  REMESSA  OFICIAL, oriunda  de
sentença prolatada pelo Juiz de Direito da 4ª Vara Mista da Comarca de Bayeux, fls.
218/221, que, nos autos do Mandado de Segurança impetrado por Pedro José Gomes
de Andrade  contra ato supostamente ilegal praticado pelo Prefeito Municipal de
Bayeux, decidiu nos seguintes termos:

Isto  posto  e  tudo  mais  que  dos  autos  consta  e
princípios  de  direito  aplicáveis  à  espécie,  julgo
procedente o pedido,  e  faço com base no art.  12 e
segs.  da  Lei  12.016/2009,  e,  em  consequência,
concedo a segurança requerida para determinar ao
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impetrado que proceda a  nomeação do impetrante
ao  cargo  de  Auditor  Fiscal  de  Tributos, conforme
aprovação  em  concurso  público  realizado  pela
Prefeitura  de  Bayeux/PB,  sob  pena  de  fixação  de
multa  pessoal  do  gestor  e  da  adoção  das  demais
medidas legais.

A  Procuradoria  de  Justiça,  em  parecer  da  Dra.
Jacilene  Nicolau  Faustino  Gomes,  fls.  234/237,  opinou  pelo  desprovimento  do
reexame necessário, para manter a sentença sem alteração.

É o RELATÓRIO.

VOTO

Nos moldes do art. 496, do Código de Processo Civil,
a sentença sujeita ao duplo grau de jurisdição, como a de  fls. 218/221, não produz
efeito senão depois de confirmada pelo respetivo Tribunal de Justiça.

Prosseguindo, o desate da contenta reside em saber
se  a  sentença  concessiva  da  ordem favorável  a  Pedro  José  Gomes  de  Andrade,
aprovado no concurso público para provimento de vagas do quadro de pessoal do
Município de Bayeux/PB, tem direito à nomeação para o cargo de Agente Fiscal de
Tributos e Arrecadação.

Adianto, de logo, que a resposta é positiva.

Isso  porque,  analisando  a  documentação  acostada
aos  autos,  especificamente  o  Diário  Oficial  de  fl.  214,  e  o  comprovante  de
cumprimento de sentença anexado às fls. 222/224, percebe-se que o impetrante já foi
nomeado no concurso público para provimento do cargo almejado, nada obstante
ter inicialmente sido aprovado fora do número de vagas.
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Como se sabe, o acesso a cargos públicos dar-se-á, em
regra, por meio de prévia aprovação em concurso público de provas ou de provas e
títulos, de acordo com a natureza e a complexidade do cargo ou emprego, nos termos
do art. 37, II, da Constituição da República de 1988.

 
Diante  da  existência  de  vacância,  bem  como  de

contratação,  de  forma  precária,  de  servidor  para  ocupar  vaga  destinada  ao
concursado  classificado  na  posição  subsequente,  surge  para  a  parte  impetrante,
próxima colocada da lista classificatória,  o direito líquido e certo de ser nomeado
para o cargo ao qual foi aprovado.

Nesse viés, o entendimento jurisprudencial, tanto do
Superior Tribunal de Justiça como do Supremo Tribunal Federal, avançou no sentido
de se reconhecer direito subjetivo à nomeação não apenas aos candidatos aprovados
dentro  do  número  de  vagas  previsto  no  edital  do  concurso,  mas  também  aos
classificados  remanescentes,  quando  demonstrada  vacância decorrente  de  cargos
outrora preenchidos ou contratação precária de servidores.

A  propósito,  julgados  do  Superior  Tribunal  de
Justiça:

ADMINISTRATIVO  E  PROCESSUAL  CIVIL.
RECURSO  ORDINÁRIO  EM  MANDADO  DE
SEGURANÇA.  CONCURSO  PÚBLICO.
MINISTÉRIO PÚBLICO JUNTO AO TRIBUNAL DE
CONTAS DO ESTADO DO AMAPÁ. CANDIDATO
APROVADO  FORA DAS  VAGAS  PREVISTAS  NO
EDITAL.  DEMONSTRAÇÃO  INEQUÍVOCA  DA
NECESSIDADE  DA  ADMINISTRAÇÃO  DE
PREENCHIMENTO  DAS  VAGAS
REMANESCENTES.  DIREITO  SUBJETIVO  À
NOMEAÇÃO.
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1.  A recorrente,  classificada  na  4ª  posição  para  o
cargo de procurador do Ministério Público junto ao
Tribunal de Contas do Estado do Amapá, pretende
sua  nomeação,  ao  argumento  de  que  há  vagas  a
serem preenchidas.

2.  No  caso,  a  LCE  n.  10/1995,  Lei  Orgânica  do
Tribunal de Contas, estabeleceu em 3 a composição
mínima  do  quadro  de  procuradores  do  Ministério
Público junto ao  Tribunal  de Contas  do Estado do
Amapá. Por sua vez, o Edital do concurso previu o
preenchimento de 1 única vaga, sendo que três foram
convocados, tendo havido uma desistência.

3. Assim, a previsão legal de composição mínima do
MP  junto  ao  TCE  e  o  comportamento  da
administração denotam o interesse e a necessidade
no  preenchimento  dos  respectivos  cargos.  Sendo  a
próxima  candidata  a  ser  convocada,  a  impetrante
tem direito à nomeação, nos termos do item XIV.3 do
edital.

4.  Recurso  ordinário  provido  para  conceder  o
mandado  de  segurança  e  determinar  que  a
autoridade coatora tome as providências necessárias
à nomeação da impetrante no cargo de procuradora
do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas do
Estado do Amapá.  (RMS 43980/AP. Relator Ministro
BENEDITO  GONÇALVES.  Órgão  Julgador
PRIMEIRA TURMA. Data do Julgamento 17/12/2013.
DJe 04/02/2014).

E,

ADMINISTRATIVO.  CONCURSO  PÚBLICO.
CANDIDATO APROVADO DENTRO DAS VAGAS
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PREVISTAS  NO  EDITAL,  CONSIDERADA  A
DESISTÊNCIA  DE  CANDIDATOS  MELHOR
CLASSIFICADOS  NO  CERTAME.  DIREITO
SUBJETIVO  À  NOMEAÇÃO.  PRECEDENTES.
AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO.
I. Em consonância com o entendimento emanado do
Supremo Tribunal Federal (STF, RE 598099/MS, Rel.
Ministro  GILMAR  MENDES,  TRIBUNAL  PLENO,
DJe  de  30/09/2011),  a  jurisprudência  do  Superior
Tribunal  de  Justiça  orienta-se  no sentido de  que o
candidato aprovado em concurso público, dentro das
vagas  previstas  no  edital,  tem  direito  subjetivo  à
nomeação.
II. Na forma da jurisprudência do STJ, "a desistência
dos  candidatos  convocados,  ou  mesmo  a  sua
desclassificação em razão do não preenchimento de
determinados requisitos,  gera  para os  seguintes na
ordem de classificação direito subjetivo à nomeação,
observada  a  quantidade  das  novas  vagas
disponibilizadas.  Precedentes:  RMS 34.990/BA, Rel.
Min.  Mauro  Campbell  Marques,  Segunda  Turma,
DJe  14/02/2012;  AgRg  no  REsp  1.239.016/PB,  Rel.
Min.  Herman  Benjamin,  Segunda  Turma,  DJe
20/05/2011; RMS 32.105/DF, Rel. Min. Eliana Calmon,
Segunda Turma, DJe 30/08/2010" (STJ, AgRg no REsp
1347487/BA, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES,
PRIMEIRA TURMA, DJe de 05/03/2013).
III. Agravo Regimental improvido.
(AgRg  no  RMS  30776/RO.  Relatora  Ministra
ASSUSETE MAGALHÃES. Órgão Julgador  SEXTA
TURMA  Data  do  Julgamento  17/09/2013.  DJe
11/10/2013)

Como  se  observa,  resta  sobejamente  demonstrado
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que,  havendo vagas  previamente  estipuladas  no  edital  e,  em razão  de  vacâncias
ocorridas ao longo do período de vigência do concurso, estas devem ser preenchidas
pelos candidatos subsequentes. 

 
Por  fim,  as  alegações  carreadas  na  exordial

coadunam-se com o contexto probatório inserto nos autos, evidenciando, portanto, a
existência  de  vaga  “em  aberto”,  devendo  esta  ser  ocupada  pelo  classificado
subsequente, in casu, o promovente, Pedro José Gomes de Andrade.

Ante  o  exposto,  NEGO  PROVIMENTO  À
REMESSA OFICIAL.

É o VOTO.

Presidiu  o  julgamento,  o  Desembargador  Romero
Marcelo da Fonseca Oliveira,  com voto.  Participaram, ainda,  os Desembargadores
Tércio  Chaves  de  Moura  (Juiz  de  Direito  Convocado  para  substituir  o
Desembargador Frederico Martinho da Nóbrega Coutinho) (Relator) e João Alves da
Silva.

Presente  a  Dra.  Jacilene  Nicolau  Faustino  Gomes,
Procuradora de Justiça, representando o Ministério Público.

Sala das Sessões da Quarta Câmara Cível do Tribunal
de Justiça da Paraíba, em 05 de dezembro de 2017 - data do julgamento.

Tércio Chaves de Moura
Juiz de Direito Convocado

Relator
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